
BRAGA
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Reunião Ordinária de 2017/03/06

5. 2° RELATÓRIO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO

CP.4.16.DACPGP: CONTRATAÇÃO “CENTRO ESCOLAR DE

GUALTAR”:

Submete-se para ratificação, a decisão do Sr. Presidente tomada em
27 de fevereiro do corrente ano, que aprova o 2°. relatório final
(constante do processo), do concurso público mencionado em
epígrafe, propondo a adjudicação ao concorrente COSTEIRA —

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, SA. -

— Valor da proposta: C 930.161,52 C a que acresce o IVA à taxa
legal em vigor.

O prazo de execução da empreitada é de 210 dias.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Remeta-se ao Sr. Presidente.
A Diretora da DMOSM,

Alzira Torres)

________________________________________

° jflg2j,Pj

Concurso Público: CP.416.DACPGP

Contratação: “CENTRO ESCOLAR DE GUALTAR”.
Preço base (Pb): €1.006.162,73 (sem IVA).
Prazo máximo de execução da empreitada: 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias de
calendário.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/1212016

2° RELATÓRIO FINAL

Reunião efetuada em 2210212017, em cumprimento do disposto no n.° 1 do artigo 148.°
do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008 de 29
de janeiro, retificado pela retificação 18-A de 2008 de 28 de março, alterado pela Lei n.°
59/2008 de 11 de setembro, pelo Decreto-lei n° 223/2009 de 11 de setembro, pelo
Decreto-Lei n.° 278/2009 de 2 de outubro, pela Lei n.° 3)2010 de 27 de abril, pelo Decreto-
Lei n.° 13112010 de 14 de dezembro, pela Lei n.° 64-B/2011 de 30 de dezembro, pelo
Decreto-Lei n.° 149/2012 de 12 de julho e pelo Decreto-lei 214-0/2015 do 2 do outubro,
destinada à elaboração do 2° relatório final, no âmbito do procedimento acima
referenciado, cujo anúncio n.° 5121/2016, foi publicado no Diário da República, Parte L,
II série, Número 157, de 17/08/2016, com o objetivo de ponderar as observações dos
concorrentes em sede da 2a audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as
conclusões do relatório final e, finalmente, propor a adjudicação e as formalidades legais
dela decorrentes.

— AUDIÊNCIA PRÉVIA
Em cumprimento do disposto no n° 2 do artigo 148.° do CCP, o júri enviou a todos os
concorrentes o relatório final, tendo fixado o prazo de cinco dias úteis para se
pronunciarem por escrito ao abrigo do direito de audiência prévia.
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DMOSMIDMOP Concurso Público: CP.4.1 6.DACPGP

O resultado deste procedimento foi o seguinte:
- Os concorrentes não apresentaram quaisquer reclamações.

liORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS
Face ao que foi referido anteriormente o júri deliberou não alterar o teor e as conclusões
do relatório final, pelo que manteve a seguinte ordenação das propostas:

1° Lugar: COSTEIRA — ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, SÃ
- Valor da proposta: €930.161,52

2° Lugar: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, SÃ
- Valor da proposta: € 938.343,22

3.° Lugar: CONTRUÇÕES TINOCO GOMES, LDA;
— Valor da proposta: € 960.676,96

4.° Lugar: FAMACONCRET, [DA;
— Valor da proposta: € 996.607,42

5.° Lugar: ECON — ECO CONSTRUÇÃO, [DA;
— Valor da proposta: € 999.553,49

6.° Lugar: SÃ MACHADO & FILHOS, SA;
— Valor da proposta: € 1.005.000,00

III — ADJUDICAÇÃO E FORMALIDADES COMPLEMENTARES

1 — Proposta de adjudicação
Em consequência e pelo facto do concorrente COSTEIRA — ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO, SÃ., ter ficado classificado em 1.0 lugar, o júri deliberou propor que a
empreitada atrás referenciada lhe seja adjudicada pela quantia de €930.161,52, a que
acresce o IVA á taxa legal em vigor

1.1 - O prazo de execução da empreitada é de 210 dias.

2 — Caução
Face ao valor de adjudicação, é exigida a prestação de uma caução correspondente a
5% do preço contratual, que equivale a €46.508,08.
O modo de prestação da caução é o definido no artigo 12° do programa de concurso.
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3 — Documentos de habilitação
Nos termos da alínea g) do n.° 1 do artigo 132.° do CCP, o prazo para apresentação dos
documentos de habilitação foi fixado no artigo 9.° do programa do concurso.

4 — Contrato escrito
41 — Minuta do contrato
Sendo exigida a prestação da caução, a minuta do contrato só pode ser aprovada depois
de comprovada a sua prestação

5 — Notificação da adjudicação
Face ao que antecede e se as propostas aqui formuladas mereceram a aprovação
superior, proceder-se-á, nos termos do n°1 do artigo 77.° do CCP, ao envio da notificação
da adjudicação ao adjudicatário e, em simultâneo, aos restantes concorrentes, a qual
será acompanhada deste “2.° Relatório Final”.

Nos termos do n.° 2 do artigo 77.° do CCP, o adjudicatário será igualmente notificado:
- Para apresentar os documentos de habilitação exigidos no prazo fixado e nos termos
do artigo 81.0 do CCP;
- Para prestar caução.

O Júri

Em anexo:

(Eng.° Gaspar Antonio Sampaio da Silval

\OUL 3U\L VcfEí

(Dr Matada Campos Vhaça)

/ (

çréc. Valéria Araújo Borges)
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- Processo integral do procedimento.
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